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RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2019 
PROCESSO: 8599/2019 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MEIO FIO 
E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS: VALDEMIR MAIA, RUA 33, RUA 34, RUA 35, RUA 36, AVENIDA “A”, RUA 37, RUA 
38, RUA 39, RUA 40, RUA 41, RUA EVERALDO NEVES VIANA, RUA 43, RUA DEOCLECIANO R. SILVA, RUA 45, RUA 46, 
RUA 25. LOCALIZADAS NO BAIRRO JARDIM MARACANÃ - SEROPÉDICA, conforme especificações e descrições 
contidas no Projeto Básico e seus anexos, parte integrante do Edital. 
 
A Comissão Especial de Licitação, instituída pelo Decreto 1366, de 03 de maio de 2019, no uso de suas atribuições, 
torna público o resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados no certame em referência, 
informando que as Licitantes R MEDEIROS ENGENHARIA LTDA e WTE ENGENHARIA EIRELI foram julgadas 
INABILITADAS.  Já a empresa GEO AMBIENTAL EMPREENDIMENTOS LTDA foi julgada HABILITADA. 
Em cumprimento a princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor 
recurso contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processada na 
forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e §4º da Lei 8666/93, estando os autos do Processo n. 8599/2019 
disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento.  
 
A Ata da Reunião de Julgamento da Habilitação encontra-se à disposição dos interessados. Vistas Franqueadas.  

 
Seropédica, 04 de março de 2020. 

 
Comissão Especial de Licitação. 

 


